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ATA DE CORREIÇÃO VIRTUAL 

SEI! nº 0029371-40.2017.8.16.6000 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 

5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES 

Data: 09.05.2017 

EQUIPE CORRECIONAL  

Desembargador Corregedor da Justiça 

- ROGÉRIO KANAYAMA 

Juiz Auxiliar 

- DR. LUCAS MARTINS DE TOLEDO 

Assessoria Correcional: 

- DANILO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

Juíza Titular: JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA 

Chefe de secretaria: THAYSA VAZ RIBAS 

 
SERVIDORES – TRABALHO EFETIVO NA SECRETARIA/ESCRIVANIA 

Nº NOME CARGO 
1 Thaysa Vaz Ribas Analista Judiciário – Chefe de 

Secretaria 

2 Nelson Minoru Yamagami Sawasaki   Analista Judiciário – 
Supervisor 

3 Hareton Cordova Analista Judiciário 
4 Luciana Kroll de Quadros Técnica de Secretaria 
5 Bárbara Mayer Técnica Judiciária 
6 Christian Merlin Neves Técnico Judiciário 
7 Luciana Mesquita Técnica Judiciária 
8 Tâmis Couto Vivekananda Técnica Judiciária 

 
Estagiários 

Nº NOME Atividade 
1 Lucas Rony Silva Mattos Estagiário – Vínculo TJ 
2 Wylyfita Cardoso Rocha Tochio Estagiário – Vínculo TJ 

 
Oficiais de Justiça / Técnicos cumpridores de mandados 

Nº NOME CARGO 
1 Claudia Regina Ferreira Plytiuk Técnica Judiciária – cumpridor de 

mandados 
2 Maurício Costa Pereira (designado para atender, 

cumulativamente, a 2ª Vara de Família e Sucessões) 

Técnico Judiciário – cumpridor de 
mandados 

 
Gabinete – Juíza Titular 

Nº NOME CARGO 
1 Cristiane Chiroli de Almeida Santos Assistente de Juiz 
2 Lilian Aide Tebinka Gonçalves Assistente de Juiz 
3 Andriele Steidel** Técnica Judiciária   
4 Camila Aichinger Dipp Técnica Judiciária 
5 Lívia Martins Leão da Cunha** Técnica Judiciária  
6 Gabriela Vitoria Lovatel Coelho Estagiário - Graduação 

** Portaria Presidência 272/2012 (diário 14.03.2012, ed. 823, p. 21) 
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1. VARA DE FAMÍLIA 

1.1. Família e Sucessões - PROJUDI 

 

    Constam no sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 
2230 18510 132 84 

 

Não há nenhum processo paralisado há mais de 30 dias, nem aguardando 

cumprimento de determinação judicial há mais de 5 dias.   

 

 

 

1.2. PROCESSOS REMETIDOS 

 

- 28 ao Distribuidor, remessa mais antiga com data de 08.05.2017; 

- 30 ao Contador, remessa mais antiga com data de 19.04.2017; 
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- 126 ao Ministério Público, remessa mais antiga com data de 01.03.2017;   

- 43 ao Apoio Especializado, remessa mais antiga com data de 06.12.2016. 

 

1.3. CITAÇÕES e INTIMAÇÕES 

 

Constam no PROJUDI: 

- 5 citações e 20 intimações pendentes de expedição, a mais antiga com 

data de entrada 30.04.2017. 

- 2 citações e 59 intimações para análise do decurso de prazo, a mais 

antiga com prazo decorrido em 05.05.2017.  

 

 

 

 

1.4. ANÁLISE DE JUNTADA 

  

 

- 329 juntadas pendentes de análise, a mais antiga com data de 

03.05.2017. 

- 172 processos aguardando análise de retorno de conclusão, o mais 

antigo desde 05.05.2017. 
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- 2 diligências aguardando retorno. 

 

 

1.5. OUTROS CUMPRIMENTOS 

  

 

A secretaria deverá revisar a movimentação dos atos que pendem de 

conferência e expedição. Deverá, ainda, efetuar a análise dos 

decursos de prazo apontados na aba “outros cumprimentos”. 

 

 

1.6. SUSPENSÕES DE PROCESSOS 

 

Constatou-se que os processos suspensos analisados por amostragem 

apresentam a correlata determinação judicial.  

Suspensões analisadas nos processos  0007949-05.2010.8.16.0002, 

0002356-58.2011.8.16.0002 e 0005072-24.2012.8.16.0002. 

  

1.7. ANÁLISE DAS SUSPEITAS DE PREVENÇÃO 

 

Constam 2 processos com Suspeita de Prevenção pendente de análise, a 

mais antiga distribuída em 02.05.2012.  
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1.8. SISTEMA eMANDADO 

 

Situação regular. Nenhum mandado com pendência ou aguardando 

movimentação.  

 

 

 

1.9. LOCALIZADORES e CONCLUSÕES 

 

Constatou-se o uso regular da ferramenta LOCALIZADORES.  

Ressalta-se, que todas as funcionalidades que o PROJUDI apresenta 

ferramenta própria de contagem de prazo e controle não deverão ser 

objeto de criação de localizadores.  

 

1.10. CARTAS PRECATÓRIAS 

 

1. ENVIADAS: Constam 17 Cartas Precatórias enviadas com prazo 

vencido. REGULARIZAR. 
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2. RECEBIDAS: Constam 29 Cartas Precatórias recebidas com prazo 

vencido. REGULARIZAR.    

 

 

1.11. ANÁLISE DE CONCLUSÕES 

 

Constam no PROJUDI 29 processos conclusos, a remessa mais antiga com 

data de 07.03.2017.  
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1.12. AUDIÊNCIAS 

 

De acordo com informações extraídas do Sistema PROJUDI, durante o 

período sob correição (01.06.2014 até 31.03.2017): 

- 918 audiências realizadas. 

- 126 audiências canceladas. 

- 114 audiências redesignadas. 

- a última audiência da pauta está designada para o dia 09.08.2017.  

 

 

1.13. MANDADOS 

 

Consta no PROJUDI: 

- 209 Mandados EXPEDIDOS E NÃO LIDOS (aguardando retorno), mais 

antigo foi expedido em expedido dia 10.06.2015. REGULARIZAR 

A secretaria deverá informar acerca de eventual procedimento de 

cobrança de mandado aberto após o decurso do prazo para cumprimento. 

 

 

 

1.14. DEPÓSITOS JUDICIAIS 

 

Constatou-se que a secretaria procede ao regular cadastramento dos 

depósitos judiciais e suas intercorrências nos campos próprios do 

Projudi. 
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Depósitos analisados nos processos: 0000440-37.2016.8.16.0188, 0001526-

77.2015.8.16.0188 e 0022294-58.2014.8.16.0188. 

 

1.15. ALVARÁS JUDICIAIS 

  

- Constam 6 Alvarás Ordenados/Aguardando expedição no PROJUDI, o 

mais antigo com data de 05.05.2017.  

 

  

1.16. AÇÕES DE AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE 

 

Consta 1 (um) processo ativo de averiguação de paternidade 

distribuído indevidamente na área de FAMILIA.  

A secretaria deverá proceder revisão na classificação dos processos 

cadastrados com Classe “averiguação de paternidade”. Os casos de 

“Investigação de Paternidade” deverão ter sua nomenclatura corrigida 

e todas as Averiguações de Paternidade deverão ser redistribuídas 

para a competência de REGISTROS PÚBLICOS. REGULARIZAR. 

 

 

 

 



Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 9 de 12

 

Corregedoria-Geral da Justiça 
 Poder Judiciário do Estado do Paraná 

 
 

9 
 

1.17. PROCESSOS PROJUDI ANALISADOS - FAMÍLIA 

 

Processo 0002714-37.2017.8.16.0188 – Inventário 

Ajuizamento em 24.02.2017. Despacho de deferimento de pedido de 

parcelamento de custas proferido em 30.04.2017. Trâmite regular na 

secretaria. 

 

Processo 0002480-55.2017.8.16.0188 – Alimentos 

Ajuizamento em 22.02.2017. Despacho determinando a emenda da inicial 

proferido em 03.03.2017. Despacho proferido em 27.03.2017: Deferimento 

de alimentos provisórios.  Atualmente o processo aguarda audiência de 

conciliação designada para o dia 28.06.2017. Trâmite regular na 

secretaria. 

 

Processo 0002281-33.2017.8.16.0188 – Divórcio Consensual 

Ajuizamento em 16.02.2017. Despacho proferido em 12.04.2017: 

 

Atualmente o processo encontra-se com o Ministério Público. Trâmite 

regular na secretaria. 

 

Processo 0013487-60.2016.8.16.0194 – Alvará Judicial 

Ajuizamento em 10.01.2017. Despacho determinando emenda da inicial 

proferido em 11.1.2017. Despacho determinando a citação e outras 

diligências proferido em 17.02.2017. Audiência designada para o dia 

20.04.2017 não realizada. Atualmente o processo aguarda manifestação 

da parte requerente sobre o retorno negativo do mandado e certidão do 

oficial de justiça do mov. 38.4. Trâmite regular na secretaria. 
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1.18. Ofício encaminhado pela Magistrada 

 

Durante os trabalhos correcionais a magistrada encaminhou ofício 

dirigido ao Desembargador Corregedor-Geral da Justiça com informações 

acerca do funcionamento e necessidades da unidade. Na comunicação a 

magistrada abordou 2 (dois) tópicos referentes ao trabalho desenvolvido 

perante a 5ª Vara de Família da Capital: 

 

1. CARTAS PRECATÓRIAS: as cartas precatórias, que atualmente são 

distribuídas entre as 4 (quatro) ultimas Varas de Família 

(resoluções 11/2011 e 49/2012) são um grande obstáculo ao bom 

funcionamento da unidade, em face do elevado volume. Informou, 

ainda, que atualmente estas cartas precatórias correspondem a 80% 

(oitenta por cento) do cumprimento dos mandados. 

2. META 2 – CNJ: Outro aspecto mencionado como ponto sobrecarga de 

trabalho foi a distribuição dos processos relativos à Meta 2 do 

CNJ provenientes das 4 (quatro) Varas de Família e Sucessões mais 

antigas.  

 

Cabe ressaltar que ambos os temas foram recentemente abordados no SEI 

nº 0034883-38.2016.8.16.6000, inclusive com manifestação desta 

Corregedoria-Geral pelo fim da designação relativa ao julgamento de 

processos oriundos de outras unidades judiciais incluídos na Meta 2 do 

CNJ. 

 

A magistrada informou, ainda, acerca da dificuldade no andamento dos 

processos que demandam realização de estudo Psicossocial. Para tanto, 

juntou mensageiro em que a Técnica Especializada em Infância e Juventude 

justifica o excesso de prazo para elaboração de Estudos em razão do 

reduzido quadro de servidores que compõe o NIAP-Curitiba. 

 

 

2. DETERMINAÇÕES, CONSIDERAÇÕES e RECOMENDAÇÕES à SECRETARIA 
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1. Verificou-se que a secretaria apresenta bom nível de organização 

nos processos relativos às competências de Família e Sucessões. Não 

se constatou paralisações injustificadas ou atrasos significativos 

no cumprimento das determinações judiciais. 

 

2. Deverá regularizar todos os apontamentos desta ata e efetuar as 

respectivas justificativas à magistrada. 

 

 

3. AO JUÍZO 

 

1. Concede-se o prazo de 90 (noventa) dias para que a secretaria 

cumpra as determinações e regularize todas as falhas apontadas nesta 

ata, sob a supervisão da Doutora Juíza de Direito, independentemente 

de adoção de outras medidas administrativas. 

 

2. A magistrada deverá acompanhar o trabalho e elaborar relatório 

circunstanciado minucioso, o qual deverá ser encaminhado à 

Corregedoria, de acordo com o disposto no CN 1.13.65. 

 

3. O relatório deverá estar acompanhado da certidão lavrada pela 

secretaria, dando conta da regularização das falhas. 

 

 

4. CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

 

1. À Divisão Jurídica da Corregedoria. 

2. Oficie-se à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do 

Paraná, solicitando informações a respeito de aumento do quadro 

funcional multidisciplinar do NIAP-CURITIBA. 
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5. ENCERRAMENTO 

 

Anotadas todas as ponderações realizadas pelo Desembargador Rogério 

Kanayama, Corregedor-Geral da Justiça, e pelo Juiz Auxiliar Dr. 

Lucas Martins de Toledo, foi lavrada a presente ata pelo Assessor 

Correcional Danilo Henrique de Oliveira. 

 

 

Rogério Kanayama,  

Corregedor-Geral da Justiça 
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